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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

CÓPIA 

LEI N2  184 

de 22 de novembro de 1.950.- 

"Concede verba para termino da praça Cel. nr. 
ruamo Cabral, de São Sebastião da Bela Vis-
ta".- 

C ,-ovo do Lunicípio de Canta Rita do Sapucaí, por seus repre- 

sentantes decretou e eu, erN seu nome, sanciono u seguinte lei:- 

Art. 12  - loa o Nxecutivo iãlnicipal autorizado a dispend.er - 

ate a im;oartncia de Cr.$25.000,00 ( vinte e cinco mil cruzeiros ) para o ter - 

mino da Praça Cel. Eraamo Cabral de São Sebastião da Dela Vista.- 

Art. 22  - Para ocorrer o que estabelece o art. 1', serÁ con - 

signada na dotação 8 81 4 - Construção e Conservação de ruas, praças e jardine 

para proposta orçamentária para 1.951, a verba necessária.- 

Art. ji - Revogadas as disposiçãee em contrário, entrará esta 

lei em vigor a partir de 12  de janeiro de 1.951.- 

fortanto, a todos a quem, o conhecimer o e execução dee 

ta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteire"e 

te come nela se contem.- 

hegistre-se e publique-se.- 
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